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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO JOÃO CARDOSO PROFESSOR AUDITOR - GAB. 06

 
EMENDA 

EMENDA Nº            (MODIFICATIVA)
(Do Sr. Deputado JOÃO CARDOSO – AVANTE)

 

Ao Projeto de Lei nº 1.102, de 2020, que
“Altera a Lei nº 5.422, de 24 de novembro de
2014, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
avaliação dos impactos das políticas fiscais,
tributárias e creditícias do Governo do
Distrito Federal, para dispensar estudos
econômicos no período que especifica e dá
outras providências”.

Dê-se ao art. 2º do projeto em epígrafe a seguinte redação:
Art. 2º Enquanto perdurar a situação de emergência decretada no Distrito Federal, podem

ser remanejados recursos orçamentários, no âmbito do Poder Executivo, para atender às
necessidades básicas da população afetada, sem que represente acréscimo de benefício fiscal.

Parágrafo único. Caso os remanejamentos do caput não sejam suficientes, podem ser
remanejados recursos orçamentários da Câmara Legislativa do Distrito Federal e do Tribunal de
Contas do Distrito Federal, mediante projeto de lei encaminhado â Câmara Legislativa, acompanhado
de estudos técnicos que aponte a necessidade do remanejamento."

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente emenda pretende evitar a alteração dos orçamentos da Câmara Legislativa e do

Tribunal de Contas do Distrito Federal sem a apresentação de estudos técnicos, apontando a
necessidade dos remanejamentos.

Desse modo, apresentamos a presente emenda solicitando a aprovação pelos Nobres
Parlamentares da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 
Sala das Sessões,...     
 

JOÃO CARDOSO
Deputado Distrital
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